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PROJETO DE LEI N.º 017/2022. 

oo;i 

~ 
~ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

REAJUSTAR O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
CONCEDIDO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar o Auxílio
alimentação concedido pela Lei Municipal n.0 4.113/2017, em R$ 50,00 (cinquenta reais) 
conferindo-lhe o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal, que serão 
suplementadas, se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 11 de abril de 2022. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br: 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Gabinete do Prefeito 

MENSAGEMN.º 017/2022 
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Aracruz, 11 de abril de 2022. 

SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES, 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto 
de Lei que dispõe sobre o reajuste do auxílio-alimentação aos servidores públicos 
mumc1pais, de R$ 400,00 (quatrocentos) reais para R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta) reais, conforme deliberado em Assembleia Geral realizada pelo Sindicato 
dos Servidores Municipais de Aracruz (SISMA) no dia 16 de março de 2022, onde foi 
aprovado pelos servidores o reajuste de R$ 50,00 (cinquenta) reais no auxílio
alimentação retroativo a abril de 2022. 

Certos da habitual atenção de Vossas Excelências no sentido de acolher e 
aprovar o Projeto de Lei anexo, renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

C--C--~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Departamento Legislativo 

TERMO DE JUNTADA Nº 004/2022 

Aracruz, 13 de abril de 2022. 

Aos treze dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, faço a juntada da cópia 
~'"- integral do Processo Administrativo nº 4742/2022, da Prefeitura Municipal de Aracruz, ao 
\.}..) Projeto de lei nº 017 /2022, de autoria do Poder Executivo. 

Departamento Legislativo 

,,, ' > 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/5 - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461- CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 
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Aracruz, 24 de Março de~2 .... 0,,.,.2 ..... 2 __ 
CMA 

Pg nº 
DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO ~ 

Com os nossos cumprimentos, vimos encaminhar minuta de projeto de lei que 
dispõe sobre reajuste do auxílio alimentação. 

Deste modo, segue a minuta em anexo para providências, com o devido impacto 
financeiro correspondentes. 

Atenciosamente, 

Ad~r~;;;;:~~~·~ n~li AR.'ÂJ. ..... c .. ·RUl'.. Av. Morobá, 20 1 Bairro Morobá, Aracruz-ES 1 Cep 29192-733 
Recu.sosHumanos ~ -·-··-·;·~ Te!: (27) 3270-7025 1 www.aracruz.es.gov.br 
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MINUTA DE PROJETO DE LEI 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REAJUSTAR O AUXfi]<Y 
ALIMENTAÇÃO CONCEDIDO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar o Auxílio Alimentação concedido 
pela Lei Municipal nº 4.113/2017, em R$ 50,00 (cinquenta reais) conferindo-lhe o valor de R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal, que serão suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Aracruz/ES, 23 de março de 2022. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 



MENSAGEMNº 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que dispõe sobre o 

reajuste do auxílio alimentação aos servidores públicos municipais, de R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais) para R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme deliberado em Assembleia Geral 
/;;:::_:~(; .. ~;.~ ,.,,L",v\t-l-"; 

realiz~d<t Relo Sindicato dos Servidores Municipais de Aracruz (SISMA) no dür"l 1 !ii'e' outubró de ' 
-<"--~.-.. ,0··,4_~ ": J . ~ 

2019 ~ri<l~"'f·oi aprovado pelos servidores W1!J1_icipaj~ o reajuste de R$ 50,00 (cinquenta reais) no 
"-·· .. . .. ·····/''''"'' ""· > 
auxílio alimentação e retroativo a m.~i~;:d~ 2019. / 

'-......-...._'"'."""''""...,_~·., 

Certos da habitual atenção de Vossas. Excelências no sentido de acolher e aprovar o Projeto de Lei 

L j em anexo renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO Nº 4742/2022 

Aracruz, 01 de abril de 2022. 

DECLARAÇÃO 

Vimos por meio deste, declarar, em atenção ao inciso II, do art. 16, da Lei Complementar nº 
10112000, que a minuta de projeto de lei que reajusta o auxílio aalimentação, oriunda do processo 
administrativo 4742/2022, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária anual, 
compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

s,~rJ;~te.r,ç r:k; 
Administração e 

Recursos Humanos 

r ' "·············"·"'' ..... . 
MARCUS VI . · CHJS SOUZA COELHO 
. s~~~etário de Alniinistração ~Recursos Humanos 

/'\ (\ 

Ü1~,ÜW\ 
GIUSEP~~ COUTll:NH@ SILVEIRA 

Secretário d&, Planejamento, Orçhmento e Gestão 
"J l. 

G\usepçs Coutinho Silvwa ,._ 
Sacreiáno Mumr.ipal de Plane1arnen1c .~'i 

Or1:amento e n~stào ~·.-..ç 
oscr&lo ~· 39.014 de 01/ü 112021 

Av. Morobá, 201 Bairro Morobá, Aracruz-ES 1 Ccp 29192-733 
1 www.aracruz.es.gov.br 
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Procuradoria 
. ,.,.; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4742/2022 

À SETOIDAL TRABALHISTA E ADMINISTRATIVO 

DESPACHO 

À (o) Procurador(a) Municipal, Dr.(a) DIEGO, encaminho o processo para ciência e adoção das 

providências cabíveis. 

Aracruz/ES, 06 de abril de 2022. 

Verra luíza Pi~nte iltiole 
Subprocuradora peral do /Município 

Dec.39.145 de 19/01/::10216 
1 
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PROCESSO Nº: 4742/2022 

REQUERENTE: SEM.AD 

PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER 

SERVIDORES PÚBLICOS. ANÁLISE DE MINUTA DE PROJETO DE 
LEI. AUMENTO DO VALOR DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. 
COMPETENCIA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. 
CONSIDERAÇÕES. 

Secretaria Tratam os autos de solicitação da SEMAD 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, objetivando 

análise de minuta de projeto de lei ( fls. 02) , que concede 

aum.ento de R$ 50, 00 (cinquenta reais) no valor do auxílio 

alimentação prestado aos servidores públicos municipais do Poder 

Executivo. ~ o relatório. Passo, pois, a opinar. 

Ressalta-se que o presente parecer tem por base somente os 

elementos disponíveis nos autos do processo administrativo. 

Importante, ainda, salientar que a análise desta Procuradoria se 

limita à verificação de atendimento da legalidade, não abordando 

a intenção discricionária da Administração Pública, ou seja, não 

aborda a conveniência e oportunidade atinentes ao caso, haja 

vista que a competência da matéria é do Chefe do Executivo, 

autoridade legitimada ao envio da intenção ao Poder Legislativo. 

No que tange à análise da minuta apresentada, tal mister 

envolve a observância de diversos preceitos constitucionais. 

Dentre eles, destaca-se a competência de iniciar o processo 

legislativo que possui o Chefe do Poder Executivo desta 

municipalidade. 

A análise que ora se mostra necessária, tange a fiscalização 

----------------------
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de atendimento restrito da competência do Chefe do Poder 

Executivo Municipal quanto ao respeito de suas atribuições 

previstas na Lei Orgânica do Municipio de Aracruz e na 

Constituição Federal. 

Nesta toada, a Constituição Federal, ao dispor sobre a 

competência do Presidente da República, é plenamente aplicável 

ao caso em epigrafe. Nesse sentido, necessário constar a dicção 

do artigo 84, IV, da Constituição Federal, que assim versa: 

"Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da -~~: 

República: ( ... ) IV - sancionar, promulgar e fazer publicar f ) 
as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua 
fiel execução;". 

Com efeito, em observância ao Principio da Simetria, prevê ~ 

a Lei Orgânica Municipal, no seu artigo 55, XIX, que: 

"Art. 55 - Ao Prefeito Municipal compete, privativamente: 
(_.); XIX - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 

bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel 
execução;". 

Sobre o Principio da Simetria, é possivel aduzir que o mesmo 

está expresso no artigo 11 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, aduzindo que: 

Art. 11. Cada Assembleia Legislativa, com poderes 
constituintes, elaborará a Constituição do Estado, no 
prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição 
Federal, obedecidos os princípios desta. Parágrafo único. 
Promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara 
Municipal, no prazo de seis meses, votar a Lei Orgânica 
respectiva, em dois turnos de discussão e votação, 
respeitado o disposto na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual. 

Continuando, a Lei Orgânica do Municipio de Aracruz, em seu 

artigo 30, parágrafo único, versa acerca das matérias que são 

veiculadas por meio de leis de iniciativa privativa do Prefeito 

Municipal. Eis a redação do dispositivo em comento: 

/\v, n° 20 \ 8.:Jirro t.1!orol>l -- ;:,,.racruz - E~) 1 C:EP: ZS?"i 9 2 ~ -r.:r3 
Tei: 27 3296-4500 1 f'ax Z? 3296-4033 ! WWvUJli!CI 
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PROCURADORIA 
GERAL 

Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, 
satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta lei. 

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito 
Municipal as leis que disponham sobre: 

I -· criação de cargos., funções ou empregos públicos na 
administração direta, autárquica e fundacional elo Poder 
Executivo ou aumento de sua remuneração; 

II organização administrativa, matéria 
orçamentária, serviços públicos e 
administração; 

tributária e 
pessoal da 

III - servidores póblicos do Poder Executivo, seu regime 
jur:í.dico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria, ressalvado o disposto no art. 22; 

Cristalina, logo, a competência do Prefeito para iniciar o 

processo legislativo quando o objeto central da intenção 

envolver direitos de servidores p0blicos ligados ao Poder 

Executivo, como ocorre in casu, através do aumento do valor do 

auxílio alimentação. 

Resta pontuar que, havendo impacto econômico-financeiro, 

sugere-se a apreciação e autorização orçamentária a fim de evitar 

futuras responsabilizações administrativas, cíveis e criminais 

dos administradores, especialmente no que tange aos limites 

previstos com gasto de pessoal. 

No que tange à estrutura e técnica legislativa, nos termos 

da Lei Complementar 95/98, não se verificou atecnia apta a 

correção. Contudo, sugere-se a revisão da ·ortografia e 

gramática, anteriormente ao encaminhamento ao Poder Legislativo. 

Diante do exposto, em decorrência do princípio da 

Legalidade, bem como dos preceitos de constitucionalidade, aos 

quais a Administração P0blica encontra-se submetida, opino no 

sentido _de que é válida a utilização de lei de iniciativa do 

Prefeito para os fins acima postos, considerando a minuta de 

l\.J_ ~--t)robt-1, r;n 20 ! Bairro J\t1orobi1 /vacruz -· ES l CEP· 29192--733 
Te\: 2/ 3296-4500 i Fax Fi 3296-4033 : vvww (lí ;1nuz es 
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P.REH:TfURA MUN!CWAL DE ARACRUZ. 

fls. 02, com as ressalvas pontuadas ao longo deste opinativo. 

É o parecer. 

Aracruz, 08/04/2022. 

DIEGO GAIGHER GARCIA 

Procurador Municipal 

Matrícula 22.170 - OAB/ES 14.517 
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À Secretaria de Governo (SEGOV) 

Segue os autos para ciência e providências quanto ao teor do 1yp,recer de fls. 09/10. 

Aracruz/ES, 08 de abril de 2022. / / 

// 
Vera Luíza Pi eiltel TerqMilliole 

SubprocmadorarGerarcío Município 
' 

111 

Procuradoria Av. Morobá, 201 Bairro Morobá., Aracruz-ES 1CEP29192-733 
Tel: (27) 3270-70061 (27) 3270-7007 1 www.aracruz.es.gov.br 



1 DESPACHO DA SECRETAR1IA DE GOVERNO 

1 PROCESSO Nº 47412/2022 

REQUERENTE: SJECRETAR1IA DJE ADMINISTRAÇÃO 

1 PARA: SEGOV 

1 

1 A/C: 

IDA'fA: 08/04/202.2 

i Encaminho os au.lltos parn cmnfecção de PROJETO DE LEI, a ser encaminhado para a 
Câmara Municipal, cGnfo~l!ge millmta de folhas 12/13, para apreciação e deliberação. 

i[k, G1 .11/\_; '"V'--""'-=- /)()2 (::, .1 
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Av. Morobá, 20 1 Bairro Morobá, Aracruz-ES 1 Cep 29192-733 
Tel: (27) 3270-7070 1 (27) 3270-7071 1 www.aracruz.es.gov.br 
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MENSAGEMNº 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que dispõe sobre o 

reajuste do auxilio-alimentação aos servidores públicos municipais, de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais) para R$ 450,00 (quatrocentos e cinquente reais), conforme deliberado em Assembleia Geral 

realizada pelo Sindicato dos Servidores Municipais de Aracruz (SISMA) no dia 16 de março de 

2022 onde foi aprovado pelos servidores municipais o reajuste de R$ 50,00 (cinquenta reais) no 

auxílio-alimentação e retroativo a abril de 2022. 

Certos da habitual atenção de Vossas. Excelências no sentido de acolher e aprovar o Projeto de Lei 

em anex(J ~cnovamos nossos protestos de estima e consideração. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Miimicipati 
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PROJETO DE LEI Nº 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REAJUSTAR O 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO CONCEDIDO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACR.UZ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAI§, FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º. Fica o Poàer Executivo Municipal autorizado a reajustar o Auxílio Alimentação 
concedido pela Lei Municipal nº 4.113/2017, em R$ 50,00 (cinquenta reais) conferindo-lhe o valor 
de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal, que serão suplementadas, se 
necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
abril de 2022. 

Aracruz/ES, de 2022. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipa! 
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Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 066/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Aracruz-ES 

Assunto: lEl!llcam.D.nha PL 017/2022-Reajuste dlo auxmo-alimenfação. 

Senhor Presidente, · · · 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei n.º 017/2022, para 
apreciação dessa conceituada Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá - Aracruz - ES [ CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013/7015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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PROJETO DE LEI Nº 017 /2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO CONCEDIDO AOS SERVJDORES PÚBLIC 1-~DA1'WrT1N 
DE ARACRUZ, E;DÁ OUTRA§ PROVIDÊNCIAS. 

-, "' 

PROCESSO Nº: 194/2022 

AUTOR~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

I - RELA TÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, 

tramitando nesta casa legislativa e distribuído à relatoria deste vereador, no âmbito da Comissão 

de Constituição, Legislação, Justiça e Redação. 

O Projeto de Lei nº 017/2022, datado de 12/04/2022, tem por objetivo autorizar 

o Poder Executivo a reajustar o auxílio alimentação concedido aos servidores públicos do 

município de Aracruz, e dá outras providências. 

Sendo assim, passo a análise. 

II - ANÁLISE DO§ ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 

Nossa análise consistirá em verificar se o projeto de lei em questão não contraria 

os princípios e normas contidos na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do 

Município, Regimento Interno da Câmara de Vereadores e também na legislação em vigor. O PL 

(Projeto de Lei) também será examinado quanto à sua "iniciativa" e quanto à sua "competência". 

Preliminarmente, o presente estudo pautar-se-á nos termos do art. 30, I do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, na análise dos aspectos constitucional, legal, regimental, 

jurídico e de técnica legislativa da proposição. 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
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No aspecto constitucional a análise de vícios deve-se pautar tanto no aspecto 

formal como no aspecto material. 

A Lei Orgânica do Município de Aracruz estabelece, em seu artigo 30, acerca da 

iniciativa das leis, o seguinte: 

Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta lei. 

O projeto em destaque trata de matéria de interesse local, portanto, 

compreendido dentro da competência municipal. A Carta Magna Brasileira (CF/1988), quando 

trata da "Organização do Estado", dispõe que compete aos Municípios: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

i - legislar sobre assuntos de interesse local; (GRIFO 
NOSSO) 
( ... ) 

Importante ressaltar, que a Lei Orgânica de Aracruz, em consonância com a 

Carta Magna de 1988, ao tratar da competência municipal, estabelece: 

Art. 8º Ao Município de Aracruz compete prover a tudo 
quanto respeite ao seu interesse local e ao bem-estar de sua 
população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras as 
seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assunto de interesse local; (GRIFO 
NOSSO) 
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 
III - elaborar o orçamento, prevendo a receita e fixando a 
despesa, com base em planejamento adequado; 
IV - instituir e arrecadar tributos, fixar e cobrar preços e tarifas; 
V - dispor sobre a 0rganização e a execução de seus serviços 
públicos; 
VI - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico de seus 
servidores; 
VII - instituir, na forma da lei, guarda municipal destinada à 
proteção de seus bens, serviços e instalações; 
VIII - dispor sobre a administração, utilização e alienação de 
seus bens; 
IX - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou ainda por interesse social; 
X - dispor sobre a concessão e a permissão para a exploração 
de serviços públicos locais; 
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XI - estabelecer servidões administrativas necessárias aos seus 
serviços; 
XII - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de 
arruamento e de zoneamento urbano, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes à ordenação de seu território; 
XIII - ordenaras ;::tividades urbanas, fixando condições e 
horário para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e similares, observadas as normas federais 
pertinentes; 
XIV - prover sobre limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de 
qualquer natureza; 
XV - regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação de cmiazes 
e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios 
de publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de 
polícia municipal; 
XVI - regulamentar a utilização dos logradouros públicos; 
XVII - prestar assistência nas emergências médico
hospitalares de pronto-socorro, por seus próprios serviços, 
ou mediante convênio ou comodato com instituições 
congêneres; 
XVIII - dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, 
encarregando-se da administração daquelas que forem 
públicas e fiscalizando os pertencentes a entidades privadas; 
XIX - dispor sobre o depósito e venda de animais e 
mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão da 
legislação municipal; 
XX - elaborar o seu plano municipal de desenvolvimento 
integrado; 
XXI - integrar consórcios com outros Municípios para a 
solução de problemas comuns; 
XXII - estabelecer incentivos que favoreçam a instalação de 
indústrias e empresas visando à promoção do seu 
desenvolvimento, em consonância com os interesses locais, 
respeitada a legislação ambiental e a política de 
desenvolvimento municipal; 
XXIII - estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos. 

Ainda, no tocante à competência, a LOM (Lei Orgânica Municipal) prevê: 

Art. 55. Ao Prefeito Municipal compete, privativamente: 
( ... ) 
XVIII - iniciar o processo legislativo nos casos e formas 
previstos nesta lei; (GRIFO NOSSO) 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracruz-ES (Resolução nº 492, 

de 31 de dezembro de 1990), dispõe o seguinte: 
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Art. 15. Compete à Mesa da Câmara Municipal, 
privativamente, em colegiado: 
( ... ) 
VIII - Receber as proposições ou recusá-las, se apresentadas 
sem observância das disposições regimentais, cabendo, por 
parte do autor, recurso à Comissão de Constituição, 
Legislação, Justiça e Redação. 

Compete à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, na forma 

regimental, estudar e emitir parecer sobre matéria subm~tida a seu exame (Art. 27 do R.I.) e, ainda: 

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2º, da Lei 
Orgânica, compete: 

I - À Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 
a - Os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de 
técnica legislativa das proposições. 
b - Quanto ao mérito das proposições, nos casos de: 
1. Reforma e emenda à Lei Orgânica Municipal. 
2. Competência dos poderes municipais, funcionalismo do 
município e matéria de direito. 
3. Ajustes, convenções e acordos. 
4. Licença ao prefeito municipal para interromper o exercício 
de suas funções ou ausentar-se na forma deste Regimento. 
5. Licença para processar vereador e perda do mandato. 
6. Divisão territorial. 
c- Elaborar a redação final das proposições, exceto os dos 
Projetos de Lei Orçamentária e dos aprovados com sua redação 
originária. 

No que diz respeito a técnica legislativa, exige-se na elaboração de urna lei, o 

seguinte: simplicidade e concisão, correção da linguagem e precisão terminológica, distribuição 

do assunto por: livros, títulos, capítulos, seções, parágrafos, incisos e alíneas. Ao redigirmos urna 

lei devemos atentar para que o texto se apresente de forma ordenada, fixando bem, desde o início 

do projeto de lei, o que pretendemos regular, evitando sempre a inclusão de dispositivos confusos, 

contraditórios ou incoerentes. Desta forma, atende aos requisitos da técnica legislativa 

apresentando-se ordenado, simples e conciso. 

Sendo assim, verifica-se, portanto, alicerçados nos dispositivos acima citados, 

que não há nenhuma vicissitude quanto ao aspecto da "competência" e da "iniciativa", bem como, 

a presente proposição se encontra em conformidade com os aspectos legais e constitucionais. 
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UI - VOTO E PARECER DO RELATOR 

Após examinar o Projeto de Lei n.º 017/2022, esta Relataria se manifesta pela 

CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da proposição, exarando parecer 

FAVORÁVEL ao prosseguimento da matéria. E, por conseguinte, seja submetido às demais 

comissões competentes e à decisão do Plenário desta Casa de Leis. 

Pg nº 

=Z 
CMA 

Aracruz-ES., 20 de abril de 2022. 

L SEVERINO 
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COJVIIS,SÃQ DE1 ECQNOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E 

: 'TOMADAS DE CONTAS 

PROJETO DE LEI Nº'017 /2022 

EMENTA: "AUJORIZÁ O PODER EXECUTIVO A REAJ ~A+I--~ 

ALIMENTAÇÃO CONCEDIDO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

\,_) DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATORA: ADRIANA GUIMARÃES MACHADO - VEREADORA 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 

o reajuste do auxílio-alimentação aos servidores públicos municipais, de R$ 

\~) 400,00 (quatrocentos) reais para R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta) 

reais'!: con~orme del,iberad9_ em Assembleia Geral realizada pelo Sindicato 

dos ~ervi~ores :.Municipais ~e Aracruz (SISMA) no dia 16 de março de. 2022, 

onde foi aprovado pelos servidores o reajuste de R$ 50,00 (cinquenta) reais 

no auxílio 1 alim~ntação retroativo a abril de 2022. 
' ' i . ; 

Insta1 salientar, que a, presente proposição encontra-se com respaldo no ,, . ~ •· . 

parecer emitido pe~a "douta Procuradoria do Município (fls. 11/12), bem 

como. não haverá extrapolação de nenhum dos limites aos quais estão 
:. ] 

submetidos os Poderes Executivo e Legislativo, e em especial o Art. 29, V e 

VI, da Constituição Federal e demais legislações. 
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Por fim, cur:npre d:estacar que a Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação pugnou pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade 

e téchica legislãtivad~ Projeto de Lei em comento. 

II ....: COMISSÃO{ DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E 
~ ~: ~: 

TOMADAS ól:':coNTAS 

Neste diapasão, cabe à Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e 

Tomadas de Contas as atribuições contidas no art. 30, II, do Regimento 

Interno, que aduz: 

"Art. 30 Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2º, da Lei 

Orgânica, compete: 

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada 

de Contas, os aspectos econômicos e financeiros, e, 

especialmente: 

.; a) A matéria tributária, abertura de crédito adicional, 

r operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões de 

dívidas e outras que, direta ou indiretamente, alterem a 

despesa ou a receita do município, ou repercutem no 

patrimônio municipal. 

b) Os projetos de plano plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e, privativamente, o projeto do orçamento 

anual e da prestação de contas do Prefeito Municipal e da Mesa 

da Câmara. 

c) Todas as proposições que, quanto ao aspecto financeiro, 

concorram diretamente para aumentar ou diminuir a despesa, 

assim como a receita pública. 
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d) Todas as proposições decorrentes da competência prevista 

no artigo 40 da Constituição Estadual e artigo 84 da Lei 

Orgânica· do município." 

Sendo assim, :a presente matéria é pertinente para apreciação desta 

Comissão. 

Ili - DO MÉRITO :· 

Desta forma, em relação às despesas, da adequação orçamentária 
·-

finançeira ·anual e da compatibilidade com as despesas e receitas previstas 
. ! 

no Plàno Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentária a propositura encontra

se de acordo o que preceitua a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

principalmente no que diz respeito ao seu artigo 16, abaixo transcrito: 

"Art. 16. - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa 

será acompanhado de: 

1 - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

no exercício em que deva entrar em vigor e nos 

dois subsequentes; 

II - Declaração do ordenador da despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 10 - Para os fins desta Lei Complementar, considera-

se: 

I - Adequada com a lei orçamentária anual, a despesa 

objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja 
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abrangida por crédito genérico de forma que somadas 

todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a 

realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 

ultrapassados os limites estabelecidos p= o exercício; 

II - Compatível com o plano plurianual e a lei de 

diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme 

com as diretrizes, objetivos; prioridades, e metas 

previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de 

suas disposições. 

§ 2° - A estimativa de que trata o inciso I dó caput será 

acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas. 

§3º - Res~alva-se dó disposto neste artigo a despesa 

considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a 

lei de diretrizes orçamentárias. 

§4º - As normas dó caput constituem condição prévia 

para: 

I - Empenho e licitação de serviços, fornecimento de 

bens ou execução de obras; 

II - Desapropriação de imóveis urbanos a que se refere 

o §3° do art. 182 da Constituição " 

Com .relação aos aspectos materiais, de igual maneira nada obsta a sua 

tramitação, uma vez que não há conflito de matéria com a Carta Magna. 

Analisando sob o aspecto do mérito encontramos elementos suficientes 

para aquiescer com o Chefe do Poder Executivo Municipal, dando assim a 

devida autorização Legislativa para que o Poder Executivo Municipal possa 

conceder sobre o reajuste do auxílio-alimentação aos servidores públicos 
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municipais, ·.de R$ ,. 400,00 (quatrocentos) reais para R$ 450,00 
' ,, 

(quatrocentos~ cinqu~nta) reais. 

Por fim, constata-se que o Projeto de Lei em questão encontra-se em 

perfe.lta sintonia com 'as peças orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, mediante a declaração do 

ordenador de despesa, beni como é devidamente instruído com impacto 
.. - . . 

orçamentário-f(nané:eiro, portanto atendidos os requisitos do art. 16, I e II 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

IV - CONCLUSÃO 

Ante.º expost9, após análise do Projeto de Lei, opino favoravelmente a 
• ' .; .:; l 

matéria em questão, bem como sejam adotadas a cautelas de estilo para 
' .. ' : () \:· 

prosseguimento do presente. 

Aracruz/ES, 18 de abril de 2022. 

Relatora 

1 1 t u 
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O artigo 1º do Projeto de Lei do Executivo nº 017/2022 - Autoriza o Po -----
reajustar o auxílio alimentação concedido aos servidores públicos do Município de Aradruz, e· 

dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

. 11· :;·. :) .; 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajus((Ir 9 Auxílio; 

alimentação concedido pela Lei Municipal nº 4.274/2019,' efn R'$ so,od 
(cinquenta reais) conferindo-lhe o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e 

cinquenta reais) mensais. 

1 

!1; 1 '.; 1 t 
JUSTIFICATIVA ·· , ·~ 

i 1 ( 1 ·' 
1 

1 :; . '· 

A emenda proposta é necessária vez que, a proposição originária faz menção·a Lei 

4.113/2017, época na qual o valor do auxílio alimentação do servidor perfazia a monta de 

R$350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

Entretanto, após a supracitada lei, em 2019 fora sancionada a Lei 4i274/2019, tra~endo 

consigo novos valores ao auxílio alimentação, qual seja, R$400,00 (qu!atrocêntos 'reâis), e 

sobre este é que é proposto reajuste. 

1 1 '1 !1. e. ri 
Por todo o anteriormente exposto, apresento a presente c;:!menda mo,dificativa;, . r 

. , r , , '•· • 1 ..,. 

1 i: ? 1
1, Í.:; 

Aracruz, 26 de abril de 2022. 

Roberto Rangel 
Vell"eador - PODEMOS 

GABINETE -VEREADOR ROBERTO DOS REIS RANGEL 

i' 

ri; 

i: ·,: 

1 : 
' ' 1 i 
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!EMENDA MODIFICATIVA N!! 'ZG/ ZV?é:_ 
\. 

O artigo 1º do Projeto de Lei do Executivo nº 017/2022 - Autoriza o Po 
( 

' !' 

reajustar o auxílio alimentação concedido aos servidores públicos do Muniéípio de Arà~ruz, e 

dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar o Auxílio 

alimentação concedido pela Lei Municipal nº 4.274/2019, em k$ S0,00 

(cinquenta reais) conferindo-lhe o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e 

cinquenta reais) mensais . 

.!USTIFICATIVA 

.1 •. 

A emenda proposta é necessária vez que, a proposição originária faz menção a Lei 

4.113/2017, época na qual o valor do auxílio alimentação do servidor perfazia a monta de 

R$350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

Entretanto, após a supracitada lei, em 2019 fora sancionada a Lei 4:274/2019, tra~endo 

consigo novos valores ao auxílio alimentação, qual seja, R$400,00 (qu'àfrocentos •'rea'is), e 

sobre este é que é proposto reajuste. 

Por todo o anteriormente exposto, apresento a presente emenda mo,dificativa,. . , 
' ,, 1 J :" 

l
i 11 

' ! ' 

Aracruz, 26 de abril de 2022. 

-1~~ 
Roberto a 1 

Vereador - PODEMOS 

t ?· 

. 
1 : 1. 

GABINETE - VEREADOR ROBERTO DOS REIS RANGEL 
Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz - E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Fax: (27) 3256-9492 

CNPJ: 39.616.891/0001-40- E-mail:vereador@robertorangel.com.br-Site:www.cma.es.gov.br 
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Pg nº 

~~d.e~~ .. _tz; ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Gabinete Vereador André Carlesso 

CMA. 
APROVADO TURNO UNICO 

~,6 J.iE 

EMENDA MODIFICATIVA NÚMERO 

O Vereador André Carlesso, que esta subscreve, 

Casa Legislativa, nos termos do artigo 89, IV do Regimento 

Interno, resolução Nº 492, de 31 de dezembro de 1990, propõe a 

seguinte emenda ao Projeto de Lei Nº 017/2022. 

o artigo 1 º do Projeto de Lei do Executivo nº 017 l2W!2-:2.·.,-;-: riza 
u,~-<n> ;,~ 

o Po.der Exe.cuti vo a reajustar o auxílio alimenta,Cfiª;º "t<;>n~edido aos 
q) ':;~1 d, 

servidores públicos do Município de AracriÍz,: Jflg .,,,dá outras 
,4-tf.rt ~ "' ·' . 1fP 

providências, passa a vigorar com a seguint;e .4:i:ê:8açra:o: 
+t: ·,.;,/l-1} .1~ zh, ,,;; ,_ ,1r 

,;;jh t;ifh'l!J;<: 

"Art. 1° Fica o Poder Execut:l vb,' Mut1'.ii'.cipal autorizado a 
reajustar o Auxílio alimentação co;~C::~~~d~f pela Lei Municipal n º 
4. 22 3 /2 019, em R$ 50, 00 ( cing}:i·~an.ta 1 1ír1k-fsn conferindo-lhe o valor 
de R$ 450,00 (quatrocentos eiff'éinqurr,ri'tp1i1reais) mensais". 

1\t.. 1!'; 
Aracruz, 2 6 de abril de -:2'.!Q,?2 .dJ ·.: n~t-;ii 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: gabineteandrecarlesso@aracruz.es.leg.b~ 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES -- CEP 29.190--062 
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·.~~r.18~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

JUSTIFICATIVA 

Pg nº 

·=º2ª 
~ 

A emenda modificativa ao projeto de Lei 017/2022, visa eliminar 

vícios de inconstitucionalidade do projeto de Lei, tendo em vista 

que o projeto acima citado menciona a lei 4.113/2017, que alterou 

por sua vez a lei 3.424/2011, que também foi alterada aü:ifue,fütando 
rf'.! '*,··t~;, 
;;, !· 

pelas leis municipais 3.567/2012, 3lf670d2013, 
,, ;:rq>.~ u 

os valores 

3.842/2014 e 3.947/2015, sendo que aquela conferiu:.o.~M~o~ de R$ 

350,0Q. a .monta·: de R$350,00 (trezentos e ao 

Auxílio. l .' 

'il 

No entanto, a lei 4.113/2017 não 3.424/2011, que 

somente foi revogada pela Lei 

alter ada pe~a. Le.i Municipal 

para o auxílio alimentação 

reais). Desta forma, a Lei a 

<.:.·,,., í::,;Jr> 
4. 223:J2GhL9'1f: a qual a seu turno foi 

i( ;'. '.(!;)~ V 

4'/4:01~~· trazendo o novo valor 
., ~ Zfíit~ ;% ' 

qual 'jj:se]a, . R$400, 00 (quatrocentos 
~~: 

:alterada é a Lei 4.223/2019, a 

qual concedeu auxiliq alimentação, regulamentando o arti_go 135 da 
{~j 

Lei 2.898/06. 
1 .• 

Assim, sem maiq,{eqiL>We , na forma como disposta a proposição, 
( __ ~j . . .*'.1~·{t11 %/T{?, . 

estaria o pro] e;t·0110,e ·,!4ei eivado de. Vicio de Inconstitucionalidade, 

por ci ~ar ~Mii~t~l~;;,~' diferente e revogado. 

' . j~,h-
Pela~};t~:c?-·8º acima alinhavadas, apresente a presente emenda 

~ ! t. ~%'.f~~;fittx 
iva. 

Aracruz, 26 de abril de 2022. 

ANDRÉ CARLESSO 
vereador 

PROGRESSISTA 

Site: www.aracruz.lea.br e-mail: gabineteandrecarlesso@aracruz.es.leg.br 
Rua· Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES -· CEP 29.190~·062 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -e 
MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 5Y Sessão Ordinária Data: 26/04/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 017/2022-AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A REAJUSTAR O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO CONCEDIDO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
COMISSÃO DE 

VEREADOR FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
A.."J'tIDRE CARLESSO X X 
ARTEMIO NUNES ROSSONI Ausente Ausente 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 

ETIENNJE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis~ 15 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Favoráveis: 15 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29. 190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: ~\V_\V~ffü~I"1L<e~l~g.bx, e-mail legislativo(a)aracruz.es.leg.br 
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?!Jdnul/m, ~iieijJal de !l!Jj((li]/nq; 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 55ª Sessão Ordinária Data: 26/04/2022 

Pág. 
Z>}/ 

t? 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIV A Nº 027 /2022 PROJETO DE LEI Nº 
017/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REAJUSTAR O AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO CONCEDIDO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

VEREADOR 027/2022 

SlM ... NÃO 
.. 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI .. 
Ausente 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINl X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADOS: 
Favorávefa~ 15 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: }'{}'[~.,_aracruz~.«s~kg.l;l.r, e-mail legislativo(</laracruz.es.leg.br 



- ) 

YfJânza;Jra ~nieijJcd de !Jrm&n~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 55ª Sessão Ordinária Data: 26/04/2022 

Pág. 
___I23_«-

~ 
CMA 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 017/2022 -AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A REAJUSTAR O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO CONCEDIDO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VEREADOR 
PROJETO DE LEI 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS ·X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI Ausente 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRA TZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADOS: 
Favoráveis: 15 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: "Y\\'~.>lr_acru:<'..~;;j_~g.br, e-mail legislativo(@,aracruz.es.leg.br 



OFÍCIO Nº 247 /2022. 

Gabinete da Presidência 

À Sua Excelência o Senhor 
LUlZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 

ESTADO DO ESPIRiTO SANTO 

Pg nº 
.03? 

.~~ 
OMA 

Aracruz, 26 de abril de 2022. 

.-. 29192-733 Aracruz/ES 
-~ .r 

, . ...-.--, 

Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de lei nº 017 /2022 - Poder Executivo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de lei n2 01.7 /202.2 -· 
Autoriza o Poder Executivo a reajustar o auxílio alimentação concedido aos servidores públicos 

do município de Aracruz, e dá outras providências - com a Emenda Modificativa nº 027 /2022, 
de autoria do Poder Executivo, o qual foi aprovado em Turno Único na 55ª Sessão Ordinária, 
realizada em 26/04/2022, para conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz - E/S- CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Te!efax: (27) 3256-949:2 

Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.aracruz.es.ieg.br, e-mail illfil?1'!i:.:v'.'.@iE2.~/\!.c::::'>.i,:·d!I 
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OFÍCIO (GAB-CÂM) Nº 082/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz - ES 

Assunto: ENCAMINHA LEI Nº 4.447/2022. 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 27 de abril de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei nº 4.459, de 27/04/2022, 
sancionada por este Executivo, originária do Projeto de Lei nº 017/2022, e da Emenda 
Modificativa nº 027/2022, para as providências por parte dessa Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

i~v. Morobá, ri° 20 1 Bairro Morobá - Aracruz - ES [ Cí:T': 29-192-733 
TEL: D 3270-7013170í 5 1 vV\W1.aracruz.es.gov.br 1 Ef\/1Ail. pi-;'cfeito@ar-ac;-uz.c:'S.f,8·1.hr 



LEI N.º 4.459, DE 27/04/2022. 

Pgnº 
oJ.[ 
~~ 

7>cMA , 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
REAJUSTAR O AUXÍLIO ALIMENTAÇAO 
CONCEDIDO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar o Auxílio
aiimentação concedido pela Lei Municipal n.º 4.223/2019, em R$ 50,00 (cinquenta reais) 
c.onferindo-lhe o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal, que serão 
suplementadas, se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 27 de abril de 2022. 

'"•"""'' ' /' 

,· . - --:-«-' ~-. ..• ' ,:(_ 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

,A.v. iv1orobá, nº 2.0 [ Bairro Morobé:í - ,,~racTuz - tS l C[FJ: .2C}-": 92-733 
TEL: 27 3270-7013170'1 S [ wvvvv.aracruz.es.gov.br [ EMAIL: pr-ef•:1to~c'aracruz.es.gcN.br 



Despacho: FINALIZADO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia e Despacho por Setor 

LEGISLATIVO 

PROVIDÊNCIA 

Após sancionada a Lei nº 4.459, de 27/04/2022, segue processo para arquivamento. 

GAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 28 de Abril de 2022 17:09 

Processo nº 

194 / 2022 

Aracruz, 28 de Abril de 2022 17:08 

LEGISLATIVO 

Usuário: frossi 

Folha nº: 1 



Despacho: ARQUIVADO 

Processo finalizado. 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia e Despacho por Setor 

ARQUIVO LEGISLATIVO 

PROVIDÊNCIA 

GAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 28 de Abril de 2022 17:10 

Processo n" 

19412022 

Pg nº 
olf-

·~ 

Aracruz, 28 de Abril de 2022 17:09 

~ 
ARQUIVO LEGISLATIVO 

li 
. ! 

Usuário: frossi 

Folha nº: 1 


